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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 005/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 982712 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 

Recife, 02 de março de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Informamos que recebemos e-mail, em 31/01/2023, da empresa ATUALIZA SISTEMAS 
LTDA, interessada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE 005/2023, cujo 
objeto trata-se do REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA POR RÁDIO FREQUÊNCIA (RFID), QUE 
FORNEÇA OS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA RASTREAMENTO E 
GERENCIAMENTO DO ACERVO PATRIMONIAL DO SESC DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE PERNAMBUCO, conforme transcrevemos abaixo: 
 
 

ATUALIZA SISTEMAS LTDA: 

 
 

 
Questionamentos acerca do edital de licitação da modalidade Pregão Eletrônico 

SESC/DR-PE n° 005/2023 
 
 
Após análise do edital de licitação e dos seus anexos a empresa: Atualiza Sistemas 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.571.526/0001-79, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Senhor (a) Jessica Fernandes De Luca, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 5.635.560, e do CPF n° 057.527.359-3 ficou com algumas dúvidas a 
serem esclarecidas. 
 
No item: 2.1.2 ITEM 2 -Etiquetas não metálicas - TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
Referente ao tópico: “Otimizada para aplicação tanto em materiais metálicos quanto 
não metálicos”. 
 
Questionamentos: 
 
a) Verificou-se que apesar de termos dois itens referentes as especificações das 
etiquetas 2.1.1 e 2.1.2 as especificações estão iguais. Desta forma devemos entender 
que deverá ser fornecido um único tipo de etiqueta? 
 
b) Com relação ao tópico, acima, que permita a mesmo ser colocada em superfície 
metálica e não metálica a equipe técnica tem o entendimento que isto eleva o custo das 
etiquetas? No caso de etiquetas para superfície não metálicas poderiam ser fornecidas 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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etiquetas distintas com um custo inferior e, ainda, teríamos uma leitura com uma 
distância maior que 2 (dois) metros. 
 
No item: 2.1.3 ITEM 3 - Impressora RFID para etiquetas metálicas e não-metálicas: 
TERMO DE REFERENCIA: 
 
Referente ao fornecimento do equipamento. 
 
Questionamentos: 
 
a) A CONTRATANTE avaliou que este equipamento ficará um período grande 
ocioso? E provavelmente não justificaria o custo com este equipamento. 
 
b) Verificou-se que, normalmente, os fornecedores de etiqueta entregam as 
mesmas configuradas e impressas sem oneração custo e no fornecimento? 
 
No item: ITEM 5 - Coletor de dados móveis RFID com display, software, 
câmera/scanner integrados em um único equipamento - TERMO DE 
REFERENCIA: 
 
Referente ao tópico: “Bateria recarregável li-ion, com no mínimo 4400 mAh, com 
fornecimento de duas baterias extras e base para carregamento". 
 
Questionamentos: 
 
c) Deverá ser fornecido duas baterias e base de carregamento por coletor? A 
CONTRANTE tem o entendimento de que isto irá onerar e muito na aquisição e que 
não teria necessidade, pois normalmente os coletores podem ter a especificação de 
funcionamento de até 6 (seis) horas continuas e permitiria o uso sem a necessidade de 
baterias extras. 
 
d) A CONTRANTE tem o entendimento que a aquisição de 5 (cinco) coletores, 
provavelmente, não será justificada, pois na maioria do tempo os mesmos ficarão 
ociosos? 
 
No item: ITEM 6 - Licença de software de controle dos bens patrimoniais - TERMO 
DE REFERÊNCIA: 
 
Referente as funcionalidades da aplicação. 
 
Questionamentos: 
 
a) No tópico: “O sistema deve permitir a realização de levantamento de itens”. 
Neste item se refere ao cadastramento dos itens? 
 
b) A aplicação deve permitir registro fotográfico? 
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No ITEM 7 - Licença de software embarcado para leitura de bens patrimoniais- 
TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
Referente as funcionalidades da aplicação. 
 
Questionamentos: 
 
a) A aplicação deve permitir o registro fotográfico? 
 
No ANEXO I — TABELA DE REQUISITOS PARA A PROVA DE CONCEITO – 
TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
Referente aos requisitos definidos para POC. 
 
Questionamentos: 
 
a) No item “RF009: Migrar dados da base já existente nos sistemas do Sesc”. Na 
fase de implantação deverá ser importado os dados patrimoniais de outro sistema? E 
como deve ser feita a comprovação na POC? 
 
b) No item “RF023: Possibilitar o cadastro de e-mail e envio de notificações aos 
usuários”. Quais os processos/procedimentos o sistema deverá enviar a notificação por 
e-mail? 
 
c) No item “RF041: Integração automática de usuários com o Active Directory do 
Windows”. De que forma será realizada a validação deste item na POC? 
 
 
Criciúma – SC 31 de janeiro de 2023 
 
ATUALIZA SISTEMAS LTDA 
Jessica Fernandes De Luca  
Sócia Administradora 

 

RESPOSTA: CONSIDERANDO A ESPECIFICIDADE TÉCNICA DOS QUESTIONAMENTOS 
APRESENTADOS PELA EMPRESA ATUALIZA SISTEMAS LTDA, SUBMETEMOS PARA 
ANÁLISE E PARECER DA ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE, A UNIDADE DE 
TECNOLOGIA DIGITAL, CUJO PARECER TRANSCREVEMOS: 

 

“À 
Comissão Permanente de Licitação 
 
N E S T A  
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Em análise do QUESTIONAMENTO, encaminhado pela empresa ATUALIZA SISTEMAS 
LTDA, referente ao Pregão Eletrônico SESC/DR-PE Nº 005/2023 | Licitações-e nº 982712, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA POR RÁDIO FREQUÊNCIA (RFID). 
 
a) Verificou-se que apesar de termos dois itens referentes as especificações das 
etiquetas 2.1.1 e 2.1.2 as especificações estão iguais. Desta forma devemos entender 
que deverá ser fornecido um único tipo de etiqueta? 
 
Não. Deverão ser fornecidos dois tipos diferentes de etiqueta, pois o item 2.1.1 refere a 
etiquetas para superfícies metálicas para aplicação em bens como aparelhos de ar 
condicionado, armários de aço, computadores (servidores e desktops), equipamentos de 
cozinha, dentre outros formados predominantemente de metal. Já no item 2.1.2, o objetivo 
são etiquetas para superfícies não metálicas para aplicação em móveis e utensílios com 
pouco metal. Ambas dotadas na sua parte inferior de cola ou adesivo especial (etiqueta 
autoadesiva), que permita sua fixação direta e eficiente nas superfícies. 
 
b) Com relação ao tópico, acima, que permita a mesmo ser colocada em superfície 
metálica e não metálica a equipe técnica tem o entendimento que isto eleva o custo das 
etiquetas? No caso de etiquetas para superfície não metálicas poderiam ser fornecidas 
etiquetas distintas com um custo inferior e, ainda, teríamos uma leitura com uma 
distância maior que 2 (dois) metros. 
 
Sim. Durante o processo prévio de coleta de preços, foram informados custos distintos em 
relação aos dois tipos de etiquetas. 
 
No item: 2.1.3 ITEM 3 - Impressora RFID para etiquetas metálicas e não-metálicas: 
TERMO DE REFERENCIA: 
 
Referente ao fornecimento do equipamento. 
 
Questionamentos: 
 
a) A CONTRATANTE avaliou que este equipamento ficará um tempo ocioso? E 
provavelmente não justificaria o custo com equipamento. 
 
Foram avaliados todos os custos e o modelo proposto no edital mais se adequa a operação 
do Sesc. 
 
b) Verificou-se que, normalmente, os fornecedores que entregam as mesmas 
configuradas e impressas sem oneração custo e no fornecimento 
 
Sim, durante o levantamento realizado identificamos que alguns fornecedores tinham outro 
modelo de contratação, porém optamos por adquirir a impressora. 
 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

 
Página 5 de 7 

 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

 

 

 

 

No item: ITEM 5 - Coletor de dados moveis RFID com display, software, camera/scanner 
integrados em um único equipamento - TERMO DE REFERENCIA: 
 
Referente ao tópico: “Bateria recarregável li-ion, com no mínimo 4400 mAh, com 
fornecimento de duas baterias extras e base para carregamento". 
 
Questionamentos: 
 
c) Deverá ser fornecido duas baterias e base de carregamento por coletor? A 
CONTRANTE tem o entendimento de que isto irá onerar e muito na aquisição e que não 
teria necessidade, pois normalmente os coletores podem ter a especifica ao de 
funcionamento de até 6 (seis) horas continuas e permitiria o uso sem a necessidade de 
baterias extras. 
 
Estamos de acordo em retirar as baterias extras, conforme sugestão. Diante disso, 
solicitamos que o subitem 2.1.5 do Termo de Referência seja alterado para seguinte redação: 
“Bateria recarregável li-ion, com no mínimo 4400 mAh.” 
 
d) A CONTRANTE tem o entendimento que a aquisição de 5 (cinco) coletores, 
provavelmente, não será justificada, pois na maioria do tempo os mesmos ficarão 
ociosos? 
 
A aquisição dos coletores será justificada com as dimensões e operação do Departamento 
Regional. 
 
No item: ITEM 6 - Licença de software de controle dos bens patrimoniais - TERMO DE 
REFERENCIA: 
 
Referente as funcionalidades da aplicação. 
 
Questionamentos: 
 
a) No tópico: “O sistema deve permitir a realização de levantamento de itens 
“Neste item se refere ao cadastramento dos itens? 
 
Sim, foi utilizado a palavra “levantamento”, pois a maioria dos itens o cadastro será feito pelo 
ERP, o sistema de controle apenas permitirá alteração de informações do bem patrimonial. 
 
b) A aplicação deve permitir Registro fotográfico? 
 
Sim, deve permitir o registro de fotos e anexos do bem patrimonial. 
 
No ITEM 7 - Licença de software embarcado para leitura de bens patrimoniais- TERMO 
DE REFERENCIA: 
 
Referente as funcionalidades da aplicação. 
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Questionamentos: 
 
a) A aplicação deve permitir o registro fotográfico? 
 
Sim, deve permitir o registro de fotos. 
 
No ANEXO I — TABELA DE REQUISITOS PARA A PROVA DE CONCEITO – TERMO DE 
REFERENCIA: 
 
Referente aos requisitos definidos para POC. 
 
Questionamentos: 
 
a) No item “RF009: Migrar dados da base já existente nos sistemas do Sesc”. Na 
fase de implantação deverá ser importado os dados patrimoniais de outro sistema? E 
como deve ser feita a comprovação na POC? 
 
Sim, deverão ser importados dados dos bens patrimoniais cadastrados no ERP. A 
comprovação deve ser feita através de demonstração de conhecimento técnico para 
execução dessa migração, podendo ser feita via script de dados ou API. O Sesc 
disponibilizará um arquivo demonstrativo em formato de planilha Excel com os dados para 
migração. 
 
b) No item “RF023: Possibilitar o cadastro de e-mail e envio de notificações aos 
usuários”. Quais os processos/procedimentos o sistema deverá enviar a notificação 
por e-mail? 
 
Será avaliado se o sistema permite o envio para alertas de inconformidades, movimentações 
de bens, restauração de senhas e termo de responsabilidade. Avaliaremos posteriormente a 
contração, todas as rotinas onde deverá ser implementado o envio de notificações e 
solicitaremos como horas de desenvolvimento, caso seja necessário. 
 
c) No item “RF041: Integração automática de usuários com o Active Directory do 
Windows”. De que forma será realizada a validação deste item na POC? 
 
Não será possível a demonstração durante a POC, analisaremos apenas se o sistema 
permite essa integração através de questionamentos e possui login e senha criptografados. 
 
Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
Diego Lilioso Vieira de Lucena 
Gerente de Tecnologia da Informação“ 
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Considerando o parecer emitido e a revisão realizada no termo de referência pela área 
técnica do Sesc/DR-PE, a Comissão de Licitação informa que os referidos ajustes estão 
sendo realizados através de a publicação de um NOVO EDITAL, bem como, NOVO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL, que será publicado no site do Banco 
do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-
o-sesc/licitacoes). 
 
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa que, conforme será 
comunicado por meio de AVISO DE LICITAÇÃO, devidamente publicado no Diário Oficial da 
União, os interessados poderão inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte período: 
até as 10 horas do dia 10 de março de 2023; e que a Sessão Pública de Lances do Pregão 
Eletrônico SESC/DR-PE nº 005/2023 será realizada às 14 horas do dia 10 de março de 
2023 (horário de Brasília/DF). 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
CPL 

 
 
 

Elizandra Matsumoto Santos 
CPL 

 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes

